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 PORTARIA N° 79, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2025 
 
 

O Prefeito Municipal de Encanto – RN, usando de suas 

atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Orgânica do Município, Lei Federal 

8.142/90 e Lei Complementar Federal 141/2012, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear os membros abaixo, para compor o 

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ENCANTO/RN: 

 

REPRESENTANTES DO GOVERNO 

Representantes da Secretaria Municipal de Educação 

Titular: Lucas Jardel Cipriano da Silva 

Suplente: Vangela Márcia Damasceno 

Representante da Secretaria Municipal de Assistência Social 

Titular: Amanda Priscila de Oliveira Paiva 

Suplente: Rozana Maiara Pereira Silva 

REPRESENTANTES DOS TRABALHADORES DE SAÚDE 

Representantes da Unidade Mista Erica Emmanuelle Soares Arquileu 

Titular: Andressa de Sousa Barros – Secretária Executiva 

Suplente: Antônia Aucilene da Silva 

Representantes do Centro de Saúde de Encanto 

Titular: Pollyane Pascale Paiva Oliveira - Presidente 

Suplente: Maria Veranilma Oliveira Fernandes 

REPRESENTANTES DOS USUÁRIOS 

Representantes da Igreja Evangélica 

Titular: Maria Valdenice de Lima e Sousa 

Suplente: Maria Vanúbia Gameleira Campos 

Representantes da Igreja Católica  
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Titular: Poliana Maciel de Oliveira 

Suplente: Niedja Barbosa de Lima Silva 

Representantes da Associação Novo Horizonte 

Titular: Adriana Kênia de Lima – Vice-Presidente 

Suplente: Francisca Magna da Silva 

Representantes da Associação Vicente José de Queiroz 

Titular: Antônia Lidiane Maia Chaves 

Suplente: Margareth Chaves Lopes 

 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

 
____________________________________ 

ALBERONE NERI DE OLIVEIRA LIMA 
Prefeito Municipal 

 
 

 

 

 


